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0 apoio integral do Diretor ê, sem dúvida alguma, uma das melhoms
' � 

d. •a do pa!s. o Professor Bassi amava o nosso pais e nao teve· uvi as

em fazer·novo concurso na Universidade de São Paulo, tendo que r_!

fazer toda sua vida escolar, inclusive revalidação de seu curso

secundário, devido a exigências legais. Não obstante todas essas 

dificuldades preferiu ficar aqui e construitt em São Cal'los um 

·· grande Centro de Matemática. Propõe por isso ao Conselho Diretor

a consignação em Ata de voto de pI'ofundo pesar, dando-se ciência

desta homenagem à E�cola de Engenha�ia de São Carlos e à família
·' enlutada. o Senhor Reitor associa-se ao sentimento de pesar mani

festado pelo Professor Ubiratan, com a sua autoridade de matemâti 
co, falando da vida de um matemático. Dá o testemunho de quem c2 
nheceu, conviveu e teve laços de amizade com o Professor Bassi du 
rante muitos anos. Com muita frequência, em suas atribulações,ne� 
sa fase de adaptação ele o procurou e pôde fazer algo, dando -lhe· 

' 

sobretudo apoio moral, reconhecendo seu valor, que lhe fora afir 
mado pelo Professor Otâvio Monteiro de Camargo, de q�em era amigo 

. . 
.. 

. 
. fr�ternal. Assistiu ao Concurso de Catedra que o Professor Bassi· 

fez na Escola de Engenharia de São Carlos, na Universidade de São 
Paulo. Tinha uma profunda cultura humanística e publicou um ·est� 
do extremamente interessante sobre Galileu� em que analisa a:obra 
desse gênio e as suas consequências na revolução científica promQ 
vida pelas descorbertas e pelos trabalhos de Galileu. De sorte 
que o Reitor associa-se à manifestação de pesar e fará chegar ã
família do Professor Bassi os nossos sentimentos. De outtto lado, 
a Universidade acaba de perder um bom amigo. Não era um cientista; 
era um homem que dirigiu o Tribunal de Contas - Diretor Geral do 
Tribunal de Contas durante muitos anos, Professor Mário Scaff, 
exemplo de personalidade corno homem ajustado t equilibrado, sereno, 
e que nos prestou relevantes serviços, orientando-nos nesta fase 
de formação da Universidade. Propõe, e crê que o Conselho não n! 
garã que se manifeste também à família do Professor Mário Scaff, 
o nosso pesar pelo seu falecimento abrupto. Continuando com a p�
lavra, o Senhor REITOR declara que convocou esta Sessão Extraord!
nâria para uma proposta que fará com a mais profunda satisfação,
de concessão do tit�lo de ·ooutor "Honoris Causa" ao Senhor Mini!_
tro da Educação Senador Jarbas Gonçalves.Passarinho. Faz esta pr2
posta, não por razões sentimentais, apesar de ter muitas, porque
este homem nunca faltou com o seu apoio claro, 'nítido e decisivo,
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afirmando a legalidàde da posição do Reitor da UNICAMP, perante as 
1eis vigentes, em momentos que certos Conselheiros do Conselho Fe 
deral de Educação, ignorantes do problema, punham em dúvida ou 
pretendiam que a situação do Reitor fosse ilegal. Deseja deixar 
bem claro que não é por razões de gratidão que o faz. É bastante 
objetivo como homem de ciência para separar o fator emocional "das 
razões objetivas que o levam a propor ao Egrégio Conselho Dire 
tora outorga da mais alta 1âurea que esta Universidade pode con 
ceder e que o fez até agora apenas a dois grandes cientistas: ao 
Professor Gleb Wataghin, que é sem dúvida alguma o fundador da fÍ 

sica neste país, e ao Professor Adolpho Martins Penha, grande ve 
terinãrio do Instituto BiolÔgico, a quem a Nação tanto deve como 
fartamente já se demonstrou. Porque, com a maior satisfação e mui 
to conscientemente, propõe a este Conselho a outorga do título de 
11Honoris Causa" ao Senador Jarbas Gonçalves Passarinho,_ Ministro· 
da Educação, fazendo-o sobretudo quando ele termina ou está pres 
tesa terminar o seu mandato ministerial? Faz a proposta porque 
acompanhando criticamente a evolução do processo educacional da 

Nação Brasileira, nestes Últimos ~O anos, e conhecendo de perto 
a ação de· Ministro por Ministro, não tem qualquer dúvida em àfir 
ma.ri que Jarbas Passarinho foi a figura mais brilhante de dirige!!_ 
te de educação neste país. Este homem que é um dínamo ~e ativida 
de, dotado de tremenda capacidade de trabalho, e inteligência pri 
morosa, tem ao mesmo tempo, um profundo conhecimento da realidade 
sooio-econômica brasileira, e o conjunto dessas realidades rara 
mente se encontra em homens públicos. Ele recebeu a responsabili
dade de implantar a reforma do Ministério da Educa9ão convidado 
que foi pelo Presidente Médici, pôs mãos à obva e pacientemente, 
mas com muita inteligência e muita objetividade interferiu decisi 
vamente na promoção do processo educacional brasileiro nos três 
nfveis: primário, secundário e superior. No nível primário, foi 
sob a sua direção que se implantou este extraordinário movimento 
de alfabetização em massa que é o ·MOBRAL- O MOBAAL, Senhores Conse
lheiros, conseguiu alfabetizar,até o m:»rento, Irais de cinco milhões de 
brasileiros. Acredita que os Senhores Conselheiros, homens de 
ciência, podem avaliar o'que representa como massa de trabalho, e 
com inteligência e primor de organização, implantar um movimento 
de alfabetização que alcança o Brasil inteiro, e nessa atitude, 
mais de cinco milhões. E o que isto representa como elevação da 
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pirâmide educacional pela base. E o processo continua acelerada
mente. A história dirá um dia, que foi um trabalho ciclópico, um 
trabalho de Hércules. Mas não foi só no ensino primá!'io que a 
ação inteligente e pertinaz deste homem se fez sentir. No ensino 
primário promoveu a reforma do ensino fundamental que agora se 
está implantando, estabelecendo o ciclo do chamado primeiro gt'au, 
que é. uma espécie de articulação ou acoplamento do ensino primá 
rio com o ensino chamado ginasial. Esta reforma está sendo im 
plantada com sucesso em todo o Brasil e aqui em São Paulo pode 
mos apreciar bem como ela caminha com sucesso. Aliás, não é uma 
inovação, porque existe em outros países do mundo, mas quem como 
nós que sempre acompanhou o processo educacional brasileiro e sa 
be como é extremamente difícil mudar conceitos e estruturas pode 
avaliar pem o que significa esta mudança, esta verdadeira revolu 
ção na educação primária. O mesmo se fez sob sua égide, sob sua 
inspiração, a reformulação do ensino do·chamado segundo: grau. O 
ensino do segundo grau na Nação brasileira era caracterizado por 
um academicismo que conduzia aqueles que o faziam, a pouco ma:is 
que nada como meio de aculturação para resolver prob;lemas da .vi· 

da •. Os que concluíram o segundo grau só podiam ter um destino::in 
gressar no Ensino Superior e se não o fizessem estavam totalmen 
te despreparados para a vida. A revolução que se fez no ensinode 
segundo grau, tornando-o profissionalizante, isto é, como ensino 
fim e não apenas meio foi também corajosamente preconizado, pl~ 
nejado e implantado sob a égide do Ministro da Educação, Senador 
Jarbas Gonçalves Passarinho. Na educação superior inforima que o .. . ~ ,,,. . 
numero de matriculas nestes ultimos quatro anos cresceu de 
400.000 para 800.000 matrículas. Sabe muito bem qu~ fazem criti 
cas severas quanto à qualidade de muitas Instituições Superiores 
criadas neste país. Mas deseja afirmar aos Senhores Conselheiros 
porque infelizmente tem uma larga experiência da vida que não há 
uma outra maneira de começar neste pai~ a não ser em más condi 
ções. Estâ certo de que em 90% (nov.enta por cento) dos casos, Fa 
culdades que hoje são de terceira ou quarta categoria irão len 
tamente se transformando em boas Faculdades. O que importa é co 
meçar a criar o problema.· Fala ao Conselho com alguma autoridade 
da educação médica porque está farto de ouvir críticas feitas por 
crític~s do asfalto, q~e têm experiênci"a apenas de Gabinete mas 
que não viveram e sofreram as dificuldades de promoção do prece~ 
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so educacional. Muitos desses críticos, e jâ o disse a eles em 
reuniões pÚblicas, que hoje destratam e maldizem certas Faculda 
das de Medicina porque estão mal instaladas, porque têm maus pr,2 
fessores, porque não têm equipam~ntos, se olvidam das condições 
e~ que fizeram o próprio Curso Superior de Medicina, Em condi 
ções muito piores do que aquelas que hoje vigem nas chamadas más 
Faculdades de Medicina. Cita alguns exemplos concretos e lamenta 
que o Professor Almeida não esteja aqui presente para dar o seu 
testemunho pessoal.~ Faculdade de Medicina de Belo Horizonte de 
hoje é uma boa Faculdade de Medicina. Conhece professores da Fa 
culdade de Medicina de Belo Horizonte que vivem a criticar o Mi 
nistério da Educagão e o Conselho Federal de Educação pelo fato 
de terem permitido o funcionamento de Faculdades de Medicina que 
eles consideram péssimas: corpo docente péssimo e sem equipame~ 
tos, e sem condições de ministrar o ensino médico. Pois bem, es 

~ . . ' 

ses p~ofessores, quando fizeram o Curso em Belo Horizonte não ti 
nham equipà.mento nenhum e muito menos bons professores, O Profe.§. 
sor de Histologia, Fisiologia, de Farmacologia e de Microbioio 
gia era o mesmo - Otávio Magalhães Era uma espécie de e~ciciopi_ 
dia científica. Afirma que a Faculdade de Medicina de Belo Hpri 
zonte, como a Faculdade de Medi~~na de Salvador, como a Faculda 
de de Medicina de Curitiba ou de Porto Alegre tinham há~ ( qu~ 
tro) anos e ele as conheceu ness·e então, condições mil vezes pi.Q. 
res do que a atual Faculdade de.Medicina de Pouso Alegre, no sul 
de Minas. Conheceu a F~culdade de Medicina de Curitiba em 1933. 
Foi lâ fazer conferências e levar material de parasitologia 
Professor Carneiro que não dispunha de um ancilÕstomo, ou um 
caI'is, para mostrar aos alunos • · Levou centenas de· exemplares 
ancilÕstomos, de necator·, de âscaris, de tênias, de pulgas, 

ao .. 
as -
de 
de 

piolhos, àe carrapatos, de percevejos, para que ele pudesse ensi 
nar parasitologia. O mesmo em Porto Alegre. Pior em Belém do P~ 
rã. Pior em Recife. Hoje, no en~anto, são todas muito boas Facul 
dades de Medicina. Por tudo isso ê que acredita que este país 
que tem um.a defasagem enorme n.o Seu processo educacional, preci 
sa começar, ainda que errado, pàra não prejudicar o regular que 
precisamos por causa do Ótimo que hoje pretendem impor, olvidan 
do-se de como estudaram esses professores que hoje são eminentes 
professores·de medicina. Pois bem, o Ministério da Educação, di 
rigido pelo Senador Jarbas Gonçalves Passarinho, corajosamente 
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enfrentou o problema do ensino superior, da problemática do ensi 

no superior, e em alguns casos sabe que errou, mas na gllande ma:io 
ria acertou e permitiu triplicar o número de matrículas em Cu! 
sos Universitários. Estas são as razões objetivas de wn homem de 
ciência, que sabe separar bem e consegue, os aspectos ~fetivos , 
dos aspectos objetivos, que o levam a propor a este Conselho a 
concessão do título de Doutott 11 Honoris Causa" a um homem que es 
tá em vias de terminar seu mandato. Não importa se continue ou 
não. O fato é que é um homem brilhante, um homem que não foge ao 
contacto com o estudante, um homem que se comunica, que vai em 
busca do estudante para com ele discutir problemas, aceitando a 

discussão franca e em pÚblico, que não te~~ a verdade e sabe r~ 
conhecer erros. É um homem autêntico, um homem de alta dignidade, 
é um homem que a seu ver merece a nossa homenagem e a nossa admi 
ração porque agiu sob:re o Brasil como um todo, no ensi~o primj 
rio, no ensino secundário e no ensino superior, promovendo uma 
autêntica revolução educacional para que o processo de formação 
de recursos humanos possa atende~ à tremenda demanda do cresci. 
mento econômico pela qual passa este país neste mom~nto, para:a~ 
gria de todos os brasileiros conscientes. Estas são as razões:ob 
jetivas que conduzem o Reitor a fazer a proposta. Mas o assunto es 
tá em discussão e a palavra está livre para quem dela quei~ fa 
zer uso. para discutir a porposta. O Professor TOSELLO com a p~ 
lavra diz que está de pleno acordo com as razões apresentadas~ 
lo Reitor e deseja acrescentar mais uma. A Faculdade de Tecno12 
gia de Alimentos muito deve ao Ministro Jarbas Passarinho, pois
foi por sua decisiva atuação junto ao Presidente ~a RepÚblica, 
que conseguimos a expedição do decreto de reconhecimento da no! 
sa Faculdade. Por isso se associa com imenso prazer à proposta 
do Magnífico Reitor. Como ning~ém mais quis fazer uso da palavra 
o Senhor Reitor submete a proposta à votação. Em votação foi 
aprovada por unanimidade. O Senhor REITOR, então, nos termos dos 
Estatutos, convoca o Conselho Diretor para assistir ã solenidade 
de entrega do título de Doutor "Honoris Causa11 ao Senador Jarbas 
Gonçalves Passarinho que será realizada no próximo dia cinco, em 
Limeira, conjuntamente com a solenidade de formatura da terceira 
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turma de Engenheirandos Civis da qual o ilustre homenageado será 
o paraninfo. Nada mais havendo a tratar, Eu, ARLINDA ROCHA CAMAR 
GO, Secretária Geral da Universidade Estadual de Campinas, lavrei 
·a pl:lesente Ata e solicitei à Srta. NÍdia Pavan que a datilografa,!! 
se 2 para ser submetida à apreciação do Conselho Diretor. Campinas. 
30 de novembro de 1973. 

np/ 
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III. da falta prevista em lei como

infração penal, no prazo de prescrição

em abstrato da pena criminal, se for

superior a 5 (cinco) anos.

§ 1º. A prescrição começa a correr do

dia em que a falta se tornou conhecida pela 

autoridade. 

§ 2º. Interrompem a prescrição:

a) a portaria que instaura sindicância

disciplinar e a que instaura processo 

administrativo até a decisão final proferida pela 

autoridade competente; 

b) enquanto sobrestada a sindicância

disciplinar ou o processo administrativo para 

aguardar decisão judicial; 

c) enquanto insubsistente o vínculo

funcional que venha a ser restabelecido. 

§ 3º. Interrompido o curso da

prescrição, o prazo começará a correr a partir do 

dia em que cessar a interrupção. 

§ 4º. A decisão que reconhecer a

existência de prescrição deverá desde logo 

determinar, quando for o caso, as providências 

necessárias à apuração da responsabilidade pela 

sua ocorrência. 

Artigo 153. A penalidade disciplinar 

constará do processo de vida funcional do 

servidor e do processo de vida acadêmica do 

aluno.  

TÍTULO XI. DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 

Artigo 154. A Universidade, na 

organização dos serviços administrativos, 

centralizados na Reitoria, obedecerá o princípio 

da não duplicação de meios para fins idênticos. 

TÍTULO XII. DOS DIPLOMAS 
E CERTIFICADOS 

Artigo 155. A Universidade expedirá 

diplomas e certificados para documentar a 

habilitação em seus diversos cursos. 

Parágrafo Único. Será conferido 

diploma aos que concluírem os cursos de 

graduação e de pós-graduação e aos que 

obtiverem os títulos de Mestre, de Doutor e de 

Livre-Docente. 

Artigo 156. Suprimido pela 

Deliberação Consu-A-25/2020. 

Artigo 157. Revogado pela 

Deliberação Consu-A-51/2020. 

TÍTULO XIII. DAS 
DIGNIDADES 

UNIVERSITÁRIAS 

Artigo 158. A Universidade poderá 

conceder os títulos de Doutor "Honoris Causa", 

Professor Honorário e Professor Emérito. 

§ 1º. O título de Doutor "Honoris

Causa" será conferido: 

1. às pessoas que tenham contribuído,

de maneira notável, para o progresso

das ciências, das letras ou das artes;

2. aos que tenham beneficiado, de

forma excepcional, a humanidade ou

tenham prestado relevantes serviços à

Universidade.

§ 2º. O título de Professor Honorário só

será concedido a pessoas que tenham prestado 

serviços relevantes à ciência ou à cultura. 

§ 3º. As Congregações dos Institutos

ou Faculdades poderão conferir, "ad 

referendum" do Conselho Universitário, aos 

Professores Titulares de seus quadros docentes, 

o título de Professor Emérito, quando os

mesmos se aposentarem ou se retirarem

definitivamente das respectivas atividades

docentes e tenham prestado serviços relevantes

à ciência ou à Universidade.

Artigo 159. A concessão de títulos de 

Doutor "Honoris Causa", de Professor Emérito e 

de Professor Honorário dependerá de proposta 

fundamentada do Reitor ou das Congregações, 

sendo indispensável a aprovação por 2/3 (dois 

terços), no mínimo, dos membros do Conselho 

Universitário. 

Artigo 160. Além dos títulos referidos 

nos artigos anteriores, a Universidade poderá 

conceder prêmios honoríficos. 

TÍTULO XIV. DA 
ASSEMBLÉIA 

UNIVERSITÁRIA 

Artigo 161. A Assembléia 

Universitária, que poderá ser ordinária ou 

extraordinária, é presidida pelo Reitor e 

compõe-se de toda a comunidade universitária. 

Artigo 162. A Assembléia ordinária 

reunir-se-á no início de cada ano escolar, em 

sessão pública dedicada a: 

I. tomar conhecimento das principais

ocorrências e atividades

programadas;

II. assistir à entrega dos diplomas e

títulos honoríficos;

III. ouvir a aula inaugural da abertura dos

cursos da Universidade.

Artigo 163. A Assembléia 

Universitária extraordinária reunir-se-á por 

convocação do Reitor, aprovada pelo Conselho 

Universitário. 
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com posterior concessão de prazo de 10 (dez) dias úteis 

para apresentação de defesa escrita 

Artigo 238. O Processo Administrativo 

Disciplinar será instaurado mediante Portaria da 

autoridade competente, nos termos do artigo 230 deste 

Regimento Geral, com a indicação de 03 (três) membros 

docentes, que terão o prazo de 60 (sessenta) dias úteis, 

prorrogável justificadamente, para apresentar seu 

relatório final. 

Parágrafo único. Promovida a citação do 

discente indiciado, com a indicação dos fatos, das 

infrações que lhe foram imputadas e das penalidades a 

que está sujeito, será iniciada a fase instrutória para 

produção de provas, com posterior concessão de prazo 

de 15 (quinze) dias úteis para apresentação de defesa 

escrita.  

Artigo 239. Caberá recurso, por uma única vez, 

com efeito devolutivo, da decisão que aplicar penalidade, 

constituindo órgãos imediatamente superiores: 

I. em relação à decisão dos professores, o

Diretor;

II. em relação à decisão do Diretor, a

Congregação ou o órgão que as suas vezes fizer;

III. em relação à decisão da Congregação, o

Reitor;

IV. em relação ao Reitor, e, em qualquer caso,

como última instância, o Conselho

Universitário. 

Parágrafo único. Caberá pedido de 

reconsideração, que não poderá ser renovado, da decisão 

tomada pelo Reitor. 

Artigo 240. Comprovada a existência de dano 

patrimonial, o discente infrator ficará obrigado a 

ressarci-lo, independentemente das sanções disciplinares 

e criminais que couberem. 

Artigo 241. Havendo suspeita de prática de 

crime, o fato será comunicado à autoridade policial para 

as providências cabíveis. 

Artigo 242. Revogado pela Deliberação Consu-

A-002/2019.

Artigo 243. Revogado pela Deliberação Consu-

A-002/2019.

TÍTULO  XI. DOS SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS 

Artigo 244. A Universidade, na organização 

dos serviços administrativos, centralizados na 

Reitoria, obedecerá o princípio da não duplicação de 

meios para fins idênticos. 

TÍTULO XII. DOS DIPLOMAS 

E CERTIFICADOS 

Artigo 245. A Universidade expedirá 

diplomas e certificados para documentar a habilitação 

em seus diversos cursos. 

Parágrafo Único. Será conferido diploma 

aos que concluírem os cursos de graduação e de pós-

graduação e aos que obtiverem os títulos de Mestre, 

de Doutor e de Livre-Docente. 

Artigo 246. Suprimido pela Deliberação 

Consu-A-25/2020. 

Artigo 247. Revogado pela Deliberação 

Consu-A-52/2020.

TÍTULO XIII. DAS 

DIGNIDADES 

UNIVERSITÁRIAS 

Artigo 248. A Universidade poderá 

conceder os títulos de Doutor "Honoris Causa", 

Professor Honorário e Professor Emérito. 

§ 1º. o título de Doutor "Honoris Causa"

será conferido: 

1. às pessoas que tenham contribuído, de

maneira notável, para o progresso das

ciências, das letras ou das artes;

2. aos que tenham beneficiado, de forma

excepcional, a humanidade ou tenham

prestado relevantes serviços à

Universidade.

§ 2º. O título de Professor Honorário só será

concedido a pessoas que tenham prestado serviços 

relevantes à ciência ou à cultura. 

§ 3º. As Congregações dos Institutos e das

Faculdades poderão conferir, "ad referendum" do 
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Conselho Universitário, aos Professores Titulares de 

seus quadros docentes, o título de Professor Emérito, 

quando os mesmos se aposentarem ou se retirarem 

definitivamente das respectivas atividades docentes e 

tenham prestado serviços relevantes à ciência ou à 

Universidade. 

 Artigo 249. A concessão de títulos de Doutor 

"Honoris Causa", de Professor Emérito e de Professor 

Honorário dependerá de proposta fundamentada do 

Reitor ou das Congregações, sendo indispensável a 

aprovação por 2/3 (dois terços), no mínimo, do Conselho 

Universitário. 

 Artigo 250. Além dos títulos referidos nos 

artigos anteriores, a Universidade poderá conceder 

prêmios honoríficos. 

TÍTULO  XIV. DA ASSEMBLÉIA 

UNIVERSITÁRIA 

 Artigo 251. A Assembléia Universitária, que 

poderá ser ordinária ou extraordinária, é presidida pelo 

Reitor e compõe-se de toda a comunidade universitária. 

 Artigo 252. A Assembléia ordinária reunir-se-á 

no início de cada ano escolar, em sessão pública 

dedicada  a: 

I. tomar conhecimento das principais 

ocorrências e atividades programadas; 

II. assistir à colação de grau em todos os cursos, 

à entrega de diplomas, títulos honoríficos e 

prêmios conferidos pelo Conselho 

Universitário; 

III. ouvir a aula inaugural da abertura dos cursos 

da Universidade.  

Artigo 253. A Assembléia Universitária 

extraordinária reunir-se-á por convocação do Reitor, 

aprovada pelo Conselho Universitário. 

TÍTULO  XV. DISPOSIÇÕES 

GERAIS 

 Artigo 254. Suprimido pela Deliberação Consu-

A-25/2020. 

 Artigo 255.  É vedado na Universidade o 

exercício simultâneo de mais de uma função 

executiva. 

 Artigo 256. O Chefe de Departamento em 

fase de implantação será designado pelo Reitor, por 

indicação do Diretor da Unidade a que pertença. 

 Artigo 257. O Conselho Interdepartamental 

de uma Unidade de ensino e pesquisa só entrará em 

funcionamento quando pelo menos 2 (dois) de seus 

Departamentos estiverem implantados. 

 Artigo 258. Continuam em vigor as 

disposições regulamentares vigentes à data deste 

Regimento Geral, naquilo que com ele não conflitem. 

 Artigo 259.  As funções de Diretor de 

Unidade, Diretor Associado, Chefe de Departamento 

e Coordenador de Curso serão exercidas por docentes 

que possuam, no mínimo, o título de Doutor. 

 Artigo 260. Revogado pela Deliberação 

Consu-A-52/2020. 

 Artigo 261. As funções de Professor MS-2 a 

MS-6, hoje integrantes da Parte Suplementar em 

Extinção, passarão a integrar a Parte Permanente, 

desde que o docente tenha sido aprovado em 

concurso público. 

 § 1º. Suprimido pela Deliberação Consu-A-

25/2020. 

 § 2º. Apenas o docente oriundo da Parte 

Suplementar em Extinção - PS portador, no mínimo, 

do título de Doutor, que ingressar na Parte 

Permanente - PP, através de concurso público para 

provimento de cargo, poderá prestar concurso de 

títulos e provas para o preenchimento de função 

imediatamente superior à que desempenhava na Parte 

Suplementar. 

 § 3º. O docente integrante da Parte 

Suplementar em Extinção, portador de, no mínimo 

título de Doutor e que exercer a função MS-5 ou MS-

6 poderá prestar concurso de títulos e provas para o 

provimento do cargo de Professor Titular MS-6 da 

Parte Permanente. 

 § 4º. Será dispensado do requisito de 3 (três) 

anos de atividade docente o candidato ao concurso de 

Livre Docente pertencente à Parte Suplementar em 

Extinção, portador, no mínimo, do título de Doutor, e 

que exerce a função MS-5 ou MS-6. 

318

cvelasco
Realce




